
 
Vem requerer a isenção do IPTU e TCL, a partir do exercício de em face do disposto no inciso 

XVII do artigo 70 da Lei Complementar nº 7/1973, na condição de: 

 

( ) aposentado, inativo ou pensionista, 

( ) pessoa com deficiência, 

 
( ) proprietário, 

( ) possuidor, 

( ) inquilino/locatário, 

( ) usufrutuário, 

( ) comodatário, 

( ) arrendatário do PAR. 

☐ Declaro ter tomado ciência de que, para garantir os direitos previstos na Legislação, deverei impugnar os lançamentos futuros 

de IPTU/TCL nos termos do artigo 62, II da Lei Complementar nº 07/73, caso o presente processo ainda não tenha sido finalizado. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

RECEITA MUNICIPAL 

 

REQUERIMENTO PADRÃO ISENÇÃO DE IPTU/TCL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

 
NOME FONE PARA CONTATO 

EMAIL CPF 

ENDEREÇO DO IMÓVEL NÚMERO AP/SALA INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 
NOME DO PROCURADOR CPF FONE PARA CONTATO 

ENDEREÇO DO PROCURADOR NÚMERO APTO/SALA 

BAIRRO CIDADE ESTADO 

 

 

 

 

☐ Declaro estar ciente de que a notificação pode ser realizada por meio eletrônico, através do e-mail informado neste formulário. 

 
 

 
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO 

 

 

PORTO ALEGRE, DE DE    

 

 

 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE / REPRESENTANTE LEGAL 


